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PARECER N°  

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Projeto de Lei n° 035-2019  

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Fomento com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE), em regime 
de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução 
de atividades de custeio do serviço de 
proteção social especial de média 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
no. 13.019/2014 (Fundo Municipal dos 
direitos da Criança e do Adolescente). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunindo seus 
membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador Relator, conclui 
pela constitucionalidade e legalidade da matéria, fazendo do competente Relatório o 
seu Parecer. 

Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL ao 
Projeto de Lei n° 035-2019, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 15 de agosto de 2019. 
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Estânda Turística de Paraguaçu Paulista 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Projeto de Lei n° 035-2019  

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Fomento com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE), em regime 
de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução 
de atividades de custeio do serviço de 
proteção social especial de média 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
•n°. 13.019/2014 (Fundo Municipal dos 
direitos da Criança e do Adolescente). 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer, 
visa obter autorização para que o Poder Executivo, por intermédio do Departamento 
Municipal de Assistência Social, celebre Termo de Fomento com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista (APAE), visando a execução 
de atividades de custeio do serviço de proteção social especial de média 
complexidade, nos termos da Lei Federal n°. 13.019/2014 (Fundo Municipal dos 
direitos da Criança e do Adolescente). 

De acordo com a justificativa do projeto, no plano de trabalho 
apresentado pela entidade, o público-alvo da parceria são pessoas com deficiência, 
num total de aproximadamente 95 usuários (noventa e cinco), sendo 53 (cinquenta e 
três) no assistencial e 42 (quarenta e dois) na educação. 

Submetido à análise da Procuradoria Jurídica da Casa, esta 
manifestou-se favoravelmente à matéria. 

Quanto à iniciativa e competência, o projeto encontra-se devidamente 
elaborado nos termos dos artigos 14, inciso XI; 70, inciso VIII; 99, inciso I e 183, 
todos da Lei Orgânica do Município, c/c  art.  200, inciso IV do Regimento Interno e  
art.  30, inciso I, da Constituição Federal. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL, de forma a dar continuidade aos trâmites gírnentais deste 
Projeto, recomendando a esta Comissão o mesmo procedime 

Pâra-Clo 	islativo  Água  

IAN FRANC CO ZANI • LOMÃO 
Relator 

de agosto de 2019. 
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